
 

 

    

                       COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM 

 

 

CONCURSO PÚBLICO N
O 

003/2012 

 

 

EDIT AL  DE  ABE RT UR A DE  I N SCRIÇ ÕES  

 

 

O Diretor Presidente da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, no uso de suas atribuições, por contrato celebrado com a 

Empresa CKM SERVIÇOS, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização de Concurso Público, destinado a 

selecionar candidatos para o cargo de ANALISTA TRAINEE. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de 25 (vinte e cinco) vagas, definidas neste Edital para o cargo de 

Analista Trainee, nas modalidades: 

 

 

QUADRO 1 

CARGO MODALIDADE VAGAS 
VAGAS 

PNE 

VAGAS 

TOTAL 

ANALISTA TRAINEE ENGENHARIA ELETRO-ELETRÔNICA 04 01 05 

ANALISTA TRAINEE ENGENHARIA CIVIL 04 - 04 

ANALISTA TRAINEE ENGENHARIA AMBIENTAL 02 - 02 

ANALISTA TRAINEE AGRONOMIA 02 - 02 

ANALISTA TRAINEE GEOLOGIA 02 - 02 

ANALISTA TRAINEE ARQUITETURA 04 01 05 

ANALISTA TRAINEE ECONOMIA 01 - 01 

ANALISTA TRAINEE ADMINISTRAÇÃO  02 - 02 

ANALISTA TRAINEE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 02 - 02 

 

 

1.2 Este Concurso estará sob a responsabilidade, organização e controle da Empresa CKM SERVIÇOS LTDA, localizada à Rua Benedito Dias, 97 – 

Aldeinha - Barueri, SP, CEP 06440-145, endereço eletrônico: www.makiyama.com.br. 



 

 

1.3 As Provas e as Avaliações serão realizadas na cidade de São Paulo - SP, em datas, horários e locais, em conformidade com o estabelecido no 

item 3 (três). 

1.4 Os candidatos aprovados em todas as etapas deste Concurso e convocados para admissão serão contratados pelo regime CLT, Legislação 

Trabalhista Federal Complementar e Legislação Estadual pertinente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E INFORMAÇÕES CORRELATAS 

 

2.1 Os pré-requisitos, atribuições, horários e demais informações pertinentes ao exercício dos cargos deste Concurso estão detalhadas a 

seguir. 

 

QUADRO 2 

 

Cargo/ Turno/ Jornada de Trabalho Escolaridade/ Requisitos Salário Inicial 

ANALISTA TRAINEE 

Diurno/Noturno 

40 horas semanais 

 

- Ensino Superior Completo em 

Engenharia, nas modalidades 

demandadas – Eletro- Eletrônica/ Civil e 

Ambiental; 

- Ensino Superior Completo em 

Arquitetura/Urbanismo; 

- Ensino Superior Completo em 

Agronomia; 

- Ensino Superior Completo em 

Geologia; 

- Ensino Superior Completo em 

Economia; 

- Ensino Superior Completo em Ciências 

Contábeis; 

- Ensino Superior Completo em 

Administração. 

 

- Registro Profissional no Órgão de 

 

-Inicial: R$ 3.087,01 + R$ 107,89 

produtividade (*) 

- Efetivação: R$ 3.195,07 + R$ 111,67 

produtividade (*) 

(*) Processo 

Nº TST-ES-4193-53.2011.5.00 

 

Após conclusão de participação no 

Programa Trainee (previsão de 12 

meses), com aproveitamento 

considerado adequado, ascensão 

automática na carreira específica da área 

onde será lotado, para nível Júnior. 

 



 

 

Classe correspondente, comprovante de 

regularidade junto ao Conselho. 

 

- Formados (concluintes) há no máximo 

02 anos (final de 2009 a final de 2011) 

 

 

 

 

2.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 

- Acompanhamento e realização de atividades de programação e controle e de campo, associadas ao programa de formação e 

treinamento, próprias das diversas áreas da Companhia. 

-  Desenvolvimento de planos de trabalhos, elaboração de procedimentos específicos, próprios das áreas em que estiverem 

realizando o programa de formação e treinamento; 

- Elaboração de especificações e instruções técnicas, aplicando conhecimentos acadêmicos e apreendidos durante a fase de 

treinamento; 

- Outras que lhe forem solicitadas pelos Gestores das Áreas onde estiverem realizando o programa de formação e treinamento. 

 

2.3. Os candidatos deverão ter disponibilidade para trabalhar em qualquer local e nos postos para os quais forem designados e que 

pertencem ao Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo. 

 

2.4 DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

2.4.1 À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 

atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora. Serão reservadas 5% (cinco por 

cento) do total de vagas a serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto 3.298, 

de 20 de dezembro de 1999. 

2.4.1.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do 

Decreto 3.298/99, com as alterações introduzidas pelo artigo 70º do Decreto 5.296/2004. 

2.4.2 Os candidatos portadores de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere a conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, dia, horário e local de realização das provas. 

2.4.3 O candidato portador de deficiência deverá declarar essa condição no ato da inscrição, especificando a deficiência da qual é 

portador, em consonância com o item 2.4.1. deste Edital. 

2.4.4 O candidato portador de deficiência que precisar de condições específicas para a realização da Prova de Conhecimentos deverá 

indicar as necessidades, por ocasião da inscrição. 

2.4.5 Se a condição específica demandada for tempo adicional para a realização da prova, o candidato, além de preencher esta condição 

no formulário de inscrição, deverá enviar justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, em 

conformidade com parágrafo 2º, do artigo 40, do Decreto 3.298/99. 

2.4.6 O parecer previsto no subitem anterior, 2.4.5, deverá obrigatoriamente ser postado, até o primeiro dia útil após o término do 

período de inscrições, laudo médico original atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via SEDEX ou correspondência 

registrada – AR, para empresa CKM Serviços Ltda, localizada à Rua Benedito Dias, 97 - Nova Aldeinha, Barueri, SP , CEP 06401-014, 

endereço eletrônico www.makiyama.com.br, sem o qual não será acrescido o tempo adicional solicitado. 



 

 

2.4.7 O candidato portador de deficiência deverá obrigatoriamente postar, até o primeiro dia útil após o término do período de 

inscrições, laudo médico original atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via SEDEX ou correspondência registrada – AR, 

à empresa CKM Serviços Ltda, localizada à Rua Benedito Dias, 97 - Nova Aldeinha, Barueri, SP , CEP 06401-014  

2.4.8 O candidato portador de deficiência, se classificado no Concurso, figurará em duas listagens: a primeira, lista de classificação geral 

dos candidatos ao cargo de sua opção e a segunda, composta somente por candidatos portadores de deficiência. 

2.4.9 O candidato portador de deficiência, aprovado na Prova de Conhecimentos terá seu laudo avaliado por médico designado pela 

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, sob o ponto de vista do seu enquadramento legal, conforme item 2.4.1. No caso do 

não enquadramento como pessoa portadora de deficiência, o candidato passará para a lista geral de candidatos. Nesse caso, o candidato 

será informado que não consta mais da lista reservada à pessoa com deficiência. 

2.4.10    A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 

candidatos em tais condições. 

2.4.11 As vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiências que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação 

ou eliminação do Concurso, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação de cada um. 

2.4.12 A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM formará uma equipe multiprofissional, conforme determina a legislação 

em vigor, Artigo 43, do Decreto 3.298 de 1999, que emitirá parecer observando. 

a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar; 

c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 

d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) A CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

2.4.13 A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato. 

2.4.14 Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do certame. 

2.4.15 Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez. 

 

 

� 3 – DA DIVULGAÇÃO 

  

3.1 A divulgação oficial de todas as etapas, resultados e demais comunicações referentes a este Concurso se dará na forma de 

Editais, Extratos de Editais e Avisos, através dos seguintes meios e locais: 

 

3.1.1 Divulgação eletrônica pelo endereço: www.makiyama.com.br, da empresa CKM Serviços Ltda. 

3.1.2 Divulgação nas estações: LUZ, BRÁS e BARRA FUNDA da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 

3.1.3 Publicação deste Edital de Abertura de Inscrições no jornal Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE; 

3.1.4 Publicação no DOE – Homologação do Resultado – será publicada a relação dos candidatos Aprovados na proporção de cinco vezes 

ao número de vagas do cargo, constante no Edital. A relação completa,estará disponível no site da Makiyama – www.makiyama.com.br e 

nas Estações da CPTM – LUZ, BRÁS e BARRA FUNDA. 

 



 

 

3.2 Publicação do Gabarito Preliminar das questões objetivas da Prova de Conhecimentos Teóricos no site www.makiyama.com.br a partir do 

dia 19 de Junho de 2012. 

 

3.3 É de responsabilidade do candidato informar-se, através dos meios acima citados, de qualquer divulgação deste certame. 

 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 A inscrição do candidato, para os fins deste Concurso Público, implicará a aceitação irrestrita e cumprimento obrigatório de 

todas as exigências e condições estabelecidas neste Edital e nos demais comunicados a serem publicados oportunamente pela empresa CKM 

Serviços Ltda e/ ou Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, das quais não poderá alegar desconhecimento, assumindo inteira 

responsabilidade pelas informações constantes em seu formulário de inscrição, sob as penas da lei. 

 

 

4.2 As inscrições serão realizadas somente via Internet: 

 

4.2.1 No endereço eletrônico www.makiyama.com.br, a partir das 0h do dia  15 de Maio de 2012 até as 24 h do dia 27 de  Maio de 

2012 ; 

4.2.2 As inscrições podem ser efetuadas em qualquer computador conectado à Internet. Na impossibilidade de acesso à Internet, os 

candidatos poderão procurar os Postos de Atendimento do programa “Acessa São Paulo”, onde o acesso à Internet é gratuito, 

durante o mesmo período estabelecido no item 4.2.1, no horário de funcionamento de cada Posto, de segunda a sábado. 

 

 

 

 

4.3 Valor da Inscrição: 

O valor da inscrição será cobrado conforme quadro a seguir: 

QUADRO 3 

Cargo Valor Total da Inscrição (R$) 

ANALISTA TRAINEE R$ 22,65 

 

4.4 O candidato, após preencher o formulário de inscrição, deverá imprimir o boleto bancário e com ele efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição, até a data de vencimento do boleto, em qualquer agência bancária. 

4.5 A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM e a empresa CKM Serviços Ltda não se responsabilizam pelas inscrições realizadas 

por meio de Internet que não forem recebidas por motivos de ordem técnica alheia ao seu âmbito de atuação, tais como falhas de 

telecomunicações, falhas nos computadores, nos provedores de acesso e quaisquer outros fatores exógenos que impossibilitem a correta 

transferência dos dados dos candidatos para a Organizadora do Concurso.  



 

 

4.6 A inscrição somente será considerada válida após o pagamento do respectivo boleto bancário. 

4.7 O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, dentro do período de inscrição, emitir a segunda via do seu boleto bancário. 

4.8 O candidato será considerado inscrito no certame somente após o recebimento, pela empresa CKM Serviços Ltda, da confirmação do 

pagamento bancário de sua taxa de inscrição. 

4.9 Os boletos bancários emitidos no último dia do período de inscrições poderão ser pagos até o primeiro dia útil subsequente ao término 

das inscrições. 

4.10 O candidato que for empregado da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM deverá informar no campo apropriado 

do formulário de inscrição seu número de Registro Funcional de Empregado. 

4.11 O candidato que tenha sido empregado da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM deverá declarar esta condição 

no campo apropriado do formulário de inscrição e informar o número de seu antigo Registro Funcional de Empregado.  

4.12 Não serão válidas as inscrições realizadas fora do prazo estipulado. 

4.13 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste item serão homologadas pela empresa CKM Serviços Ltda, significando 

tal ato que o candidato está habilitado a participar da etapa subsequente do Certame.  

4.14 As informações sobre as inscrições para este concurso, bem como outras informações sobre este Edital, poderão ser obtidas via 

Internet, no endereço eletrônico www.makiyama.com.br.  

4.15 É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 

4.16 O valor relativo à inscrição não será devolvido, salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração da 

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 

4.17 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado quando da realização das 

provas, para eventual conferência. 

4.18 Não será aceita inscrição por via postal, por fax, por e-mail, e/ou por outra forma que não a estabelecida neste Edital. 

4.19 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos decorrentes dela, em qualquer época, podendo o candidato responder a consequências legais. 

4.20 A Relação dos Candidatos Inscritos será divulgada a partir do dia 08 de Junho de  2012, pelos meios estabelecidos no item 3 

(três) deste Edital. 

4.21 O candidato que identificar qualquer não conformidade em sua inscrição, por ocasião da divulgação da Relação de Candidatos 

Inscritos, conforme item 4.20, deverá interpor Recurso Administrativo específico dentro dos prazos previstos, de acordo com o estabelecido no 

item 7.2 deste Edital. 

 

4.22 DA REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

 

4.22.1 O candidato, de acordo com Lei Estadual nº. 12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá requerer a solicitação de redução do 

valor da taxa de inscrição. 

4.22.2 Receberão redução da taxa de inscrição os candidatos que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encontrem regularmente matriculados em curso  em nível de graduação ou 

pós-graduação; 



 

 

II – percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou estejam desempregados. 

4.22.3 O percentual de redução será 50% do valor da taxa de inscrição. 

4.22.4 A concessão da redução da taxa de inscrição ficará condicionada a apresentação, pelo candidato na data definida no subitem 

4.22.6 deste capitulo: 

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 

entidade de representação discente;  

II – quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 4.22.2, de comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 

condição de desempregado. 

4.22.5 Somente no período de  15 a 16 de Maio de 2012, o candidato que desejar que o valor da sua taxa de inscrição seja reduzido, 

deverá escolher a opção de redução de taxa de inscrição na ficha de inscrição, e imprimir e assinar o formulário de redução 

gerado para proceder o seu pedido. 

4.22.5.1. Ao escolher a opção de redução de taxa de inscrição na ficha de inscrição não será emitido boleto bancário e 

não será considerada a ficha como inscrição válida, somente será emitido o formulário de redução que deverá 

ser apresentado de acordo com o item 4.22.6.  

4.22.6 A apresentação dos documentos previstos no item 4.22.4 e do formulário de redução previsto no item 4.22.5 acima, se fará no 

dia 17 de Maio de  2012   na sede da empresa CKM Serviços, localizada à Rua Benedito Dias, 97 - Nova Aldeinha, Barueri, SP , CEP 

06401-014, no horário das 10h00 às 16h00. 

4.22.7  O pedido de redução da taxa de inscrição deve ser entregue, pessoalmente, ou por procurador com procuração pública. 

4.22.8  A análise da documentação pertinente à solicitação de redução da taxa do valor de inscrição será realizada pela empresa CKM 

Serviços Ltda. 

4.22.9   O resultado da análise da documentação para solicitação de redução da taxa de inscrição será divulgado no dia 23 de Maio de 

2012 a partir das 00 horas. 

4.22.10 O candidato, cuja documentação de redução do valor da taxa inscrição for indeferida, deverá para realizar a sua inscrição 

entrar no site www.makiyama.com.br, clicar no link redução de taxa, informar o número de inscrição gerado no formulário de 

redução e o CPF, emitir e pagar o boleto bancário, conforme o valor estipulado no item 4.3, até o dia do término das inscrições. 

4.22.11 Caso o pedido da redução do valor da taxa de inscrição seja deferido, o candidato deverá acessar o site 

www.makiyama.com.br, clicar no link redução de taxa, informar o número de inscrição gerado no formulário de redução e o CPF, 

emitir o boleto bancário com o valor reduzido. O novo boleto bancário, para pagamento com a redução da taxa de inscrição, 

poderá ser impresso no dia  24 de Maio de 2012. 

4.22.11.1. O candidato que não imprimir o boleto bancário até a data estipulada no item 4.22.11 terá seu pedido de 

redução de taxa de inscrição anulado e deverá pagar o valor integral definido no item 4.3. 

 

� 5 – DAS ETAPAS 

 

O certame constará da realização das seguintes etapas: 

 

QUADRO 4 



 

 

 

Etapas Classificatória Eliminatória 

Prova de Conhecimentos Teóricos X X 

Checagem de Pré-requisitos e Comprovação de Documentos  X 

Avaliação de Perfil Profissional  X 

Avaliação Médica  X 

 

 

5.1  DA PROVA DE CONHECIMENTOS TEÓRICOS - CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 

 

5.1.1 Do Tipo 

 A Prova de Conhecimentos Teóricos valerá 100 (cem) pontos. Será composta de 50 (cinqüenta) questões para o cargo de 

Analista Trainee, cada questão conterá 5 (cinco) alternativas de resposta, identificadas pelas letras a, b, c, d, e, sendo correta apenas uma 

dessas alternativas.  

 

 A relação de disciplinas, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão e a pontuação necessária para 

aprovação na Prova de Conhecimentos Teóricos estão descritos no quadro a seguir: 

 

 

QUADRO 5 – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO – ANALISTA TRAINEE 

 

Disciplina Nº de 

Questões 

PONTUAÇÃO 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 10 

Conhecimentos Específicos 20 2,0 40 20 

Matemática 10 2,0 20 10 

Inglês 10 2,0 20 10 

TOTAL 50  100 50 pontos 

 

A Prova de Conhecimentos Teóricos abrangerá os Conteúdos Programáticos constantes do Anexo II, deste Edital. 

 

 

 

 

 



 

 

5.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos na soma da pontuação geral 

e no mínimo 50% de acerto em cada disciplina. 

5.1.3 A Prova de Conhecimentos Teóricos será realizada no dia 17 de Junho de 2012. 

5.1.4 A partir do dia 08/06/2012, serão divulgados: o horário (período da manhã ou tarde) e o local das provas, por meio de Aviso, 

conforme estabelecido no item 3 deste Edital. 

5.1.5 Será encaminhado a cada candidato a partir do dia 08/06/2012, e-mail (caso fornecido pelo candidato) ou correspondência pelos 

correios, comunicando-lhe dados de sua inscrição, o cargo para o qual se inscreveu a data de realização da prova, seu local de prova 

(escola/sala) com respectivo endereço e horário. 

5.1.6 A CPTM e empresa CKM Serviços Ltda. não se responsabilizam por e-mails não recebidos ou eliminados por serviços de spam. 

5.1.7 A bibliografia é de livre escolha dos candidatos.  

5.1.8 Independentemente da disposição contida no subitem 5.1.5 do presente edital, será de exclusiva responsabilidade do candidato o 

acompanhamento da divulgação das informações relativas à sua inscrição, bem como da data, endereço e horário de realização da prova. 

5.1.9 Das Condições para a Realização da Prova de Conhecimentos Teóricos: 

5.1.9.1   O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de uma hora 

do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e com documento de identidade original, 

preferencialmente o constante no formulário de inscrição. 

5.1.9.2 Prova de Conhecimentos Teóricos terá duração de 3 (três) horas.  

5.1.9.3 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 

5.1.9.4 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis 

ou danificados. 

5.1.9.5 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas, nem protocolos de entrega de 

documentos. 

5.1.9.6 Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização da prova após o horário fixado para o seu início. 

5.1.9.7 Eventualmente, se, NO DIA DA PROVA TEÓRICA por qualquer motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação e nas listas oficiais, mas for apresentado o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes e prazos 

previstos neste Edital, o mesmo poderá participar deste Concurso Público, devendo preencher formulário específico. 

5.1.9.7.1 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação da regularidade da 

referida inscrição. 

5.1.9.7.2 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito a 

reclamação. 

5.1.9.8  Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos, nem a utilização de anotações, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta a livros, a legislação comentada ou anotada, a súmulas, a 

livros doutrinários e a manuais. 

5.1.9.9 Não será permitido, durante a realização da prova, o uso de quaisquer equipamentos que permitam o armazenamento 

ou a comunicação de dados e informações. 

5.1.9.10 Não será permitido ao candidato fumar na sala da prova. 



 

 

5.1.9.11 Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento na Prova de Conhecimentos Teóricos implicará a 

imediata eliminação do candidato. 

5.1.9.12 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova após a primeira hora do início da mesma. 

5.1.9.13 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova, em virtude do afastamento 

do candidato da sala onde está sendo aplicada a Prova. 

5.1.9.14 No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da prova ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 

5.1.9.15 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

c) utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, livros, dicionário, notas ou impressos que não forem 

expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor, Pager, qualquer equipamento de rádio comunicação ou que se 

comunicar com outro candidato; 

d) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes 

ou candidatos; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os permitidos; 

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando a folha de respostas ou caderno de questões; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

5.1.9.16 No ato da realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de 

Respostas. 

5.1.9.17 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova de Conhecimentos Teóricos para a Folha Definitiva de 

Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 

 

 

5.1.9.18 A Folha Definitiva de Respostas é o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha Definitiva de 

Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 

contidas na capa do Caderno de Questões. 

5.1.9.19 Ao terminar a Prova o candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, a Folha Definitiva de Respostas, 

devidamente assinada, e o Caderno de Questões.   

5.1.9.20 O Caderno de Questões será disponibilizado para consulta no site www.makiyama.com.br durante o período aberto a 

recursos, mediante o número de inscrição e CPF do candidato. 

5.1.9.21 Após a finalização do período de recurso o caderno de questões será retirado do site www.makiyama.com.br e não 

serão fornecidas cópias do caderno de questões. 

5.1.9.22 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 

contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta, na Folha Definitiva de Respostas. 

5.1.9.23 Na Folha Definitiva de Respostas não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 



 

 

5.1.9.24 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato. 

5.1.9.25 O gabarito preliminar da prova será divulgado pela Internet no site www.makiyama.com.br, na data prevista no item 3 

deste edital. 

5.1.9.26 Não haverá, em hipótese alguma, revisão da prova. 

5.1.9.27 A pontuação relativa à (s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes à 

prova. 

5.1.9.28 Em hipótese de haver publicação de alternativa errada no gabarito a banca se reserva no direito de proceder à 

retificação do gabarito, além de publicar a justificativa. 

5.1.9.29 A banca se reserva no direito de retificar o gabarito na hipótese de haver publicado alternativa errada, devendo para 

isto publicar a correção e sua justificativa. 

5.1.9.30 Não serão publicadas as notas individuais por disciplina da Prova de Conhecimentos Teóricos. 

5.1.9.31 Caso o candidato deseje tomar conhecimento da sua pontuação fracionada de cada disciplina da Prova Teórica deverá 

acessar o site www.makiyama.com.br e com seu CPF acessar as suas pontuações. 

5.1.9.32 Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, a candidata deverá: 

a) Informar a Coordenação do Concurso Público com no mínimo 05 dias úteis de antecedência através de uma 

solicitação por escrito a necessidade de amamentar durante o período de prova; 

b) providenciar um acompanhante para o bebê; 

c) informar na solicitação citada neste item o nome e RG do acompanhante do bebê; 

d) a solicitação deverá ser protocolada na Sede da empresa CKM Serviços Ltda, setor de protocolo dentro do prazo 

previsto no subitem “a” deste capítulo; 

5.1.9.32.1 No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal. 

5.1.9.32.2  Não haverá compensação do tempo de amamentação em relação à duração da prova da candidata. 

5.1.9.32.3 Não será estipulado um tempo mínimo de amamentação e nem o número de amamentações durante o 

período de prova, a freqüência e o tempo necessário são de inteira responsabilidade da candidata. 

5.1.9.33 Excetuada a situação prevista no item 5.1.9.32 deste capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 

acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do (a) 

candidato (a) no Concurso Público. 

 

 

5.2 DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS – ELIMINATÓRIA. 

 

5.2.1 Conforme a necessidade da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, considerando os critérios específicos para 

preenchimento das vagas disponíveis, serão convocados os candidatos habilitados na Prova de Conhecimentos Teóricos, conforme item 

5.1, em ordem decrescente de pontuação, para a apresentação da respectiva documentação e comprovação dos pré-requisitos exigidos 

para o cargo, conforme Quadro 2 deste Edital, exceção feita aos Registros no CREA, CRA, CRC e CORECON que poderão ser apresentados 

na Admissão, conforme previsão contida no item 6 do presente edital. 

5.2.2 Serão convocados para a Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos, os candidatos classificados, pelo resultado 

da Prova de Conhecimentos Teóricos, conforme o estabelecido no item 5.1 deste Edital, na proporção de 5 (cinco) candidatos para cada 

vaga. 

5.2.3 Caso ocorra empate na nota serão aplicados os critérios de desempate constante deste edital. 



 

 

5.2.4 Caso o número de candidatos convocados seja insuficiente para as necessidades da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – 

CPTM, serão chamados, na mesma ordem, tantos candidatos classificados quantos forem necessários para o suprimento dessas 

necessidades, dentro do prazo de validade deste Edital. 

5.2.5 Os candidatos serão convocados por meio de Aviso, conforme item 3 deste Edital e por correspondência. 

5.2.6 O não comparecimento, a não apresentação dos documentos e/ou não comprovação dos pré-requisitos, na data estabelecida de 

sua convocação, implicará a exclusão do candidato do certame. 

5.2.7 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias, ainda que autenticadas. 

5.2.8 Esta etapa tem caráter eliminatório. 

 

 

 

 

 

 

5.3 DA AVALIAÇÃO DE PERFIL PROFISSIONAL – ELIMINATÓRIA 

 

5.3.1 A Avaliação de Perfil Profissional visa verificar, mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos (testes psicológicos 

padronizados, validados cientificamente para a população brasileira): capacidade raciocínio (lógico, espacial, mecânico, analítico 

e outros), equilíbrio emocional, potencial intelectual e aptidões específicas, relacionados ao desempenho das funções inerentes 

ao cargo, consoante com a Legislação geral e específica em vigor, notadamente a referente à Resolução CFP número 001/2002, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em Concurso público. 

5.3.2 Serão convocados para a Avaliação de Perfil Profissional os candidatos classificados pelo resultado da soma dos pontos obtidos na 

Prova de Conhecimentos Teóricos, conforme o estabelecido no item 5.1 deste Edital, que tenham tido seus documentos aprovados na 

Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos. 

5.3.3 Os candidatos serão convocados por meio de Aviso publicado no site www.makiyama.com.br, conforme o item 3 deste Edital. 

 

5.3.4 Na Avaliação de Perfil Profissional, o candidato receberá parecer Apto ou Inapto em todas as avaliações. 

5.3.5 Será considerado Apto o candidato que apresentar as condições descritas no item 5.3.1 para o futuro desempenho das atividades 

inerentes ao Perfil Profissional definido. 

5.3.6 Entende-se por Perfil Profissional as competências e habilidades baseadas nas atribuições do cargo para o desempenho da função, 

que são fornecidos pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 

5.3.7 O candidato que não comparecer, por qualquer motivo, no dia e horário aprazados, será considerado desistente e 

automaticamente excluído do certame. 

5.3.8 Esta etapa tem caráter eliminatório. 

5.3.9 Da divulgação dos resultados, de acordo com o item 3 do Edital, constarão apenas os candidatos Aptos. 

5.3.10 Os candidatos considerados inaptos no resultado final poderão requerer em forma de recurso a solicitação de Entrevista 

Devolutiva. 

5.3.11 A Entrevista Devolutiva: 



 

 

a.  Será agendada em até 30 dias após a sua solicitação; 

b. Será realizada na presença de até 02 psicólogas se necessário; 

c. Terá caráter explicativo e confidencial; 

d. Não poderá ser acompanhada por outra pessoa que não o candidato; 

e. Não caberão recursos adicionais à Entrevista Devolutiva. 

 

 

5.3 DA AVALIAÇÃO MÉDICA – ELIMINATÓRIA 

 

�5.4.1  Os candidatos qualificados na Avaliação de Perfil Profissional serão convocados, em ordem decrescente de pontuação, e conforme 

a necessidade da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, para a Avaliação Médica. 

�5.4.2  Os candidatos serão convocados por meio de Aviso, conforme o item 3 deste Edital e por correspondência.  

�5.4.3  Os candidatos que não comparecerem, por qualquer motivo, no dia  e horário aprazados, serão considerados desistentes e 

excluídos do certame.  

�5.4.4 Na Avaliação Médica serão examinadas as condições de:- acuidade auditiva e visual, cardiológica, neurológica e perfil biofísico 

(biótipo adequado às condições ergonômicas do posto de trabalho e das atividades a serem realizadas). 

�5.4.5 Esta etapa tem caráter eliminatório. 

�5.4.6 Não caberá recurso em relação a esta fase. 

 

 

� 6 – DA ADMISSÃO 

 

6.1    A admissão ocorrerá mediante apresentação dos documentos exigidos no Quadro 2, em especial os Registros no   CREA, CRA, CRC e 

CORECON  respectivamente e cumprimento das exigências do item 10.3. 

6.2   O candidato convocado que, por qualquer motivo, não consolidar o processo de admissão no prazo designado pela Companhia Paulista de 

Trens Metropolitanos - CPTM não mais será admitido. Sua vaga será oferecida ao candidato subsequente e será desconsiderada a sua 

participação no Concurso para todos os efeitos. 

 

 

� 7 – DOS RESULTADOS E RECURSOS 

 

7.1       Dos Resultados 

7.1.1 O Gabarito Oficial da Prova de Conhecimentos Teóricos será divulgado pelos meios apontados no item 3 deste Edital, a partir do 

dia 22/06/2012 

7.1.2 O resultado da Prova de Conhecimentos Teóricos, a Classificação Final e os resultados das demais etapas deste Concurso serão 

divulgados pelos meios apontados no item 3 deste Edital. 

 

7.2       Dos Recursos  



 

 

7.2.1 Os candidatos poderão interpor recursos nas fases da Divulgação das Inscrições, da Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova de 

Conhecimentos Teóricos, do Resultado Final,da Avaliação de Pré-Requisitos e da Avaliação de  Perfil Profissional, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar do dia subsequente à data de divulgação dos resultados de cada uma das respectivas fases, conforme item 3 deste Edital. 

7.2.2 Os recursos deverão ser dirigidos à empresa CKM Serviços Ltda e enviados para Rua Benedito Dias, 97 - Nova Aldeinha, Barueri, SP 

, CEP 06401-014, contendo nome completo e número de inscrição do candidato, número do Edital do Concurso, nome do cargo a que está 

concorrendo, nome da etapa, prova, especificação das questões objeto do recurso, com exposição de motivos e fundamentação 

circunstanciada conforme modelo constante do Anexo I deste Edital. Os recursos devem ser entregues pessoalmente ou por procurador 

devidamente nomeado ou postados via SEDEX ou Carta Registrada, dentro do prazo estipulado no subitem 7.2.1 do presente edital. 

7.2.3 Os recursos deverão ser apresentados na empresa CKM Serviços Ltda dentro do prazo estabelecido no subitem 7.2.1 do presente 

edital. Os recursos postados via SEDEX ou Carta Registrada fora do prazo estabelecido ou aqueles enviados por carta simples ou outros 

meios não previstos no presente edital serão considerados improcedentes, independente de seu conteúdo. 

7.2.4 A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante protocolo emitido pela empresa CKM Serviços 

Ltda em caso de entrega pessoal e através dos comprovantes emitidos pelos correios nos casos de envio por SEDEX ou Carta Registrada. 

7.2.5 No caso de recursos enviados via SEDEX ou Carta Registrada, a empresa CKM Serviços Ltda não se responsabiliza pelo conteúdo do 

envelope, podendo apenas confirmar o recebimento ou não do documento e não a sua quantidade, qualidade ou veracidade. 

7.2.6 Admitir-se-á um único Recurso para cada candidato e para cada evento, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

7.2.6.1      Na hipótese de apresentação de mais de um recurso por evento será avaliado apenas o primeiro recurso recebido na 

empresa CKM Serviços Ltda. 

7.2.7 Não serão aceitos recursos enviados por qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

7.2.8 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos. 

7.2.9 Após o julgamento dos recursos sobre o gabarito das questões da Prova de Conhecimentos Teóricos, os pontos correspondentes às 

questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 

7.2.10 Eventuais alterações de gabarito, após análise de recursos, serão divulgadas conforme item 3 deste Edital. 

7.2.11 A Comissão Examinadora da empresa CKM  é a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 

não caberão recursos adicionais. 

7.2.12 No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial 

obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não 

obtiver nota mínima exigida para habilitação. 

7.2.13 A CPTM e a empresa CKM Serviços Ltda. não avaliarão eventuais Recursos recebidos fora do prazo estipulado no subitem 7.2.1 do 

edital, mesmo que tenham sido postados Via Sedex ou Carta Registrada dentro do mencionado prazo. Do mesmo modo, a CPTM e a 

empresa CKM Serviços não se responsabilizam pelo eventual extravio dos Recursos postados dentro e do prazo. 

 

 

� 8 – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

8.1 Serão classificados os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos Teóricos, em conformidade com o item 5.1. A classificação 

observará à ordem numérica decrescente a pontuação individualmente alcançada na Prova de Conhecimentos Teóricos, atribuindo-se o 

primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, e assim sucessivamente. Serão aplicados os critérios de desempate, conforme item 

9 deste Edital. 

 

� 9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 Em caso de igualdade na pontuação da Prova de Conhecimentos Teóricos, após observância do Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei n
o
 

10.741/03(Lei do Idoso), o desempate se dará adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na sequência apresentada, obtendo melhor 

classificação o candidato que: 



 

 

a) tiver obtido maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

b) tiver obtido maior pontuação nas questões de Matemática; 

c) tiver obtido maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) tiver obtido maior pontuação nas questões de Inglês; 

e) maior idade. 

 

9.2 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio. A 

realização do sorteio será em data, horário e local a serem divulgados pelos meios estabelecidos no item 3 deste Edital. 

 

 

� 10 – DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 

10.1 O provimento das vagas obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

10.2 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto à empresa CKM Serviços Ltda, localizada na Rua Benedito 

Dias, 97 - Nova Aldeinha, Barueri, SP , CEP 06401-014. A atualização somente será aceita mediante comunicação escrita para o endereço acima 

ou através do e-mail: atendimento.cptm@makiyama.com.br com confirmação de recebimento. 

10.3 Fica comunicado ao candidato classificado que a sua admissão só lhe será atribuída se atender às exigências que seguem: 

a. Ter sido aprovado no presente concurso; 

b. Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e 70.436/72 e da Constituição Federal, § 1º do Art. 

12; 

c. Estar quite com as obrigações eleitorais; apresentando o último comprovante de votação ou a Certidão da Justiça Eleitoral; 

d. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino; 

e. Comprovar todos os pré-requisitos exigidos; 

f. Ser considerado qualificado na Avaliação Médica; 

g. Apresentar documento pessoal de Identidade e Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal – CPF; 

h. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; 

i. Poder assumir atividades em qualquer local da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM para as quais for designado; 

j. j.Não ter sido demitido por justa causa pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e não ter sido desligado pelo 

Programa de Demissão Voluntária – PDV desta empresa; 

k. k.Apresentar declaração de que não detém vínculo empregatício com outro órgão ou empresa pública, em atendimento ao disposto 

no artigo 37 e 38 da Constituição Federal e Decreto 99.210 de 16/04/1990. 

 

11 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO: 

11.1  O resultado final será divulgado depois de decorridos os prazos para interposição de recursos e será homologado pela Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, por meio de aviso, conforme estabelecido no item 3 deste edital, contendo os nomes dos candidatos 

classificados, obedecendo à estrita ordem de classificação. 



 

 

11.2  A validade deste concurso será de 06 (seis) meses, a contar da data da publicação deste Edital de Abertura de Inscrições, no Diário 

Oficial do Estado – DOE. 

 

� 12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1  A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa CKM Serviços Ltda não assumem qualquer responsabilidade quanto 

ao transporte, alojamento e/ ou alimentação dos candidatos, durante a realização das etapas deste concurso público.  

12.2  O candidato que fizer inexatas ou falsas declarações ao se inscrever, ou que não possa comprovar todas as condições arroladas neste 

Edital, terá sua inscrição cancelada e será anulado todo o ato dela decorrente, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e avaliações, ou 

mesmo tenha sido admitido.  

12.3  O candidato não deve estar incompatibilizado com a investidura no cargo, inclusive em razão de demissão por atos de improbidade, 

comprovados por meio de sindicância e/ ou Inquérito Administrativo, na forma da Lei.  

12.4 O candidato aprovado será convocado na medida das necessidades de pessoal da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, 

dentro do prazo de validade do concurso. 

12.5   A aprovação do candidato neste Concurso Público não implicará a obrigatoriedade de sua admissão. 

12.6 Por justo motivo, da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, a realização de 01 (uma) ou mais provas do 

presente concurso poderá ser adiada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por novo Edital 

ou por comunicação direta, as novas datas em que se realizarão as provas. 

12.7 Todas as demais informações sobre o presente Concurso serão divulgadas conforme o disposto no item 3 deste Edital, 

cabendo ao candidato a responsabilidade de manter-se informado.  

12.8 Os casos omissos a este Edital, pertinentes à realização do Concurso Público nº 00/2012, serão esclarecidos e resolvidos 

pela empresa CKM Serviços Ltda em conjunto com a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 

12.9 O Foro da cidade de São Paulo é competente para dirimir qualquer questão relacionada ao Concurso Público de que trata 

este Edital.    

 

 

� 13 –  ÍNDICE DE ANEXOS 

 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE RECURSO 

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS. 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE PROTOCOLO DE RECURSO 

 

À 

CKM Serviços Ltda 

 

CONCURSO PÚBLICO N
O 

003/2012 - PUBLICADO EM:  

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________ 

CARGO: ___________________________________________________ 

 Nº de INSCRIÇÃO:_____________ 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

� Contra Indeferimento de Inscrição 

� Contra Gabarito da Prova Objetiva 

� Contra Resultado da Prova Objetiva  

� Contra o Resultado da Avaliação De Pré-Requisitos 

� Contra o Resultado da Avaliação de Perfil  

 

Ref. Prova Objetiva 

Nº da questão:  ________________ 

 

Gabarito Oficial: _______________ 

 

 



 

 

Justificativa do candidato - Razões do Recurso - Fundamentaçã 

Digitar ou Datilografar e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: ____/____/____ 

 

 

Data: ___/___/____          Horário: _________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do candidato 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável p/Recebimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

               A Prova de Conhecimentos Teóricos abrangerá os Conteúdos Programáticos constantes deste Edital, conforme segue:- 

 

1.                        1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Ortografia Oficial. Acentuação Gráfica. Separação de Sílabas. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, verbo, artigo, 

preposição, advérbio, conjunção, numeral e pronomes. Pronomes: colocação, uso, formas pronominais de tratamento. 

Flexão Nominal e Verbal. Concordância Nominal e Verbal. Emprego de Tempos e Modos. Vozes do Verbo. Regência 

Nominal e Verbal. Ocorrência de Crase. Estrutura do Vocábulo: radicais e afixos. Formação de Palavras: composição e 

derivação. Termos da Oração. Tipos de Sujeito. Estrutura do Período: coordenação e subordinação. Sinônimos, 

antônimos e homônimos. Interpretação de textos. Confronto e conhecimento de frases corretas e incorretas. 

 

2.INGLÊS 

Competência para entender e interpretar textos redigidos em inglês de nível intermediário e técnico; Domínio das 

seguintes estruturas gramaticais: 1- Artigos; 2- Substantivos: plural dos substantivos; gênero dos substantivos; uso do 

possessivo; 3- Adjetivos: demonstrativos, indefinidos, comparativos e superlativos, formas regulares e irregulares; 

possessivos; 4- Pronomes: pronomes pessoais, possessivos, pronomes indefinidos, pronomes relativos; 5- Verbos: formas 

e tempos verbais de verbos regulares e irregulares e os verbos anômalos; 6- Advérbios: advérbios de freqüência; 

advérbios de modo. 7- Preposições; 8- Conjunções; 9- Orações: estrutura das orações interrogativas e negativas. 10- 

Leitura e Interpretação de textos técnicos; tradução; conhecimento de termos técnicos de sua área. 

  

                    3. MATEMÁTICA 

Cálculo Diferencial e Integral, Geometria Analítica, Álgebra Linear, Cálculo Numérico. 

 

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

                         4.1 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 

 



 

 

                    Teoria geral da administração: Conceito de administração, a partir do desenvolvimento gradativo da      teoria administrativa. 

Futuro da empresa e da sua administração. A complexidade das empresas, visualizando-as como classes de organizações sociais e como 

sistemas abertos em interação com o ambiente. Como as empresas determinam seus objetivos e como utilizam seus recursos para 

alcançá-los. Análise da hierarquia de sistemas da empresa. Estrutura organizacional. Administração estratégica. Análise do meio ambiente 

onde as empresas vivem. Visão do ambiente geral e do ambiente das tarefas das empresas, bem como da sua dinâmica e comportamento. 

As empresas e o meio ambiente. Administração de recursos humanos: Atribuições. Sistemas de cargos e remuneração. Recrutamento e 

seleção, etapas do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, processos de seleção. Ficha profissiográfica. Treinamento de RH, 

conceitos, importância e objetivos. Avaliação de desempenho, conceitos e objetivos. 

                    Administração de Pessoal, conceitos e objetivos. Administração financeira e orçamentária: Visão geral do mercado financeiro, 

Banco Central, instituições financeiras, bolsa de valores, principais títulos de captação de recursos. 

                   Valor do dinheiro no tempo, juros simples, juros compostos, taxa nominal, taxa efetiva, valor presente.                     

Demonstrações financeiras básicas, índices financeiros. Fluxo de caixa e orçamento de capital, processo de decisão de orçamento de 

capital, técnicas de análise de orçamento de capital, payback, valor presente líquido, taxa interna de retorno, comparação entre as 

técnicas. Projetos com vidas desiguais. Finanças públicas, conceitos e objetivos. Contabilidade geral: Conceitos gerais, estrutura das contas 

contábeis, ativo, passivo, patrimônio líquido, demonstrativo de resultado, demonstrativo de origem e aplicação de recursos. Processo de 

escrituração, método das partidas dobradas.      Regime de caixa e de competência. Análise de demonstrações contábeis. Organização e 

métodos: Natureza da função de O&M. Redes PERT/CPM. Organograma: Conceito, tipo de organograma e 15 utilizações. Estrutura 

organizacional: Linear, funcional, mista, comissional, matricial. Análise de lay-out: Conceito e objetivos. Administração da produção: 

Conceitos e funções da administração da produção. 

Administração de materiais, conceitos e finalidade. Marketing: Conceitos da administração de marketing. Marketing estratégico, análise de 

oportunidades, objetivos da empresa, estratégia mercadológica e formulação de planos. Mercados de bens de consumo e comportamento 

do comprador. 

Mercados produtor, vendedor e governamental. Mensuração e previsão da demanda. Planejamento e orçamento de marketing. Estratégia 

de produtos e marcas, desenvolvimento de novos produtos, ciclo de vida do produto. 

Decisões de preço. Canais de distribuição física, promoção e propaganda. Organização de marketing. Direito Administrativo: Administração 

Pública: conceito, natureza e objetivos. Atividade administrativa: abuso e desvio de poder, desvio de finalidade. Administração Pública: 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, proporcionalidade, eficiência, continuidade e auto-executoriedade. Os poderes 

administrativos: regulamentar, hierárquico, disciplinar e de polícia. Discricionariedade, conteúdo e limites. Autarquias, fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista. A privatização, disciplina e efeitos. O serviço público: concessão, autorização e 

permissão. Agências reguladoras. Ato administrativo. Condições e pressupostos. Vícios. Formas de desconstituição, revogação e anulação. 

Contrato administrativo; características, formalização, execução, inexecução e principais tipos, Formas de rescisão e revisão. Equilíbrio 

contratual e cláusulas exorbitantes. Licitação: conceito, princípios, legislação de regência e modalidades. Dispensa e inexigibilidade. O 

procedimento licitatório. Direito de propriedade e limitações administrativas. A responsabilidade civil do Estado pelos atos executivos, 

legislativos e jurisdicionais. Servidores públicos: direitos, deveres e responsabilidades. 

 

 

 

 

 

                        4.2 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: ARQUITETURA 

 

                        Arquitetura Contemporânea: correntes internacionais e arquitetos brasileiros. 

                        Arquitetura moderna. Arquitetura brasileira. Conceitos fundamentais sobre arquitetura, urbanismo, paisagismo, sociedade e 

cultura. Interpretação de dados básicos: topografia, drenagem, estrutura, ventilação.    Projeto de arquitetura: métodos e técnicas de 

projeto; coordenação modular e coordenação dimensional; programação de necessidades físicas das atividades; estudos de viabilidade 



 

 

técnico-econômica. Implantação e orientação dos edifícios, zoneamento das atividades. Funcionalidade, flexibilidade e adaptabilidade dos 

edifícios.  Estrutura e instalações técnicas dos edifícios (dimensionamento, distribuição e controle). Ergonomia nas edificações: 

dimensionamento; iluminação, ventilação, orientação e proteção solar, ar condicionado. Processos e sistemas inovadores de construção.  

Administração de projetos e obras (métodos e técnicas). Avaliação de projetos de construções (arquitetônica técnica e econômica). 

Especificação de serviço e materiais. Elaboração de orçamentos de projetos e obras. 

Acompanhamento e fiscalização de obras. Princípios de planejamento e de elaboração de orçamento público. Arquitetura, meio ambiente 

e sustentabilidade. Preservação do meio ambiente natural e construído. 

Controle do uso e da ocupação do solo. Estrutura urbana. Sistema viário. 

Projetos de urbanização. Informática aplicada à arquitetura. Legislação urbanística e do exercício profissional do arquiteto. Plano diretor. 

Estatuto da cidade. Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei nº 8.666/1993 e alterações). 

 

                          4.3 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

                        A Contabilidade: Função e campo de atuação da contabilidade; o objetivo da informação contábil.     O Sistema Contábil: 

Pressupostos, princípios e convenções contábeis. Lançamentos contábeis e seus efeitos sobre as contas patrimoniais. Estoques: conteúdo 

e classificação. Critérios de avaliação de contas. Aspectos especiais (capacidade ociosa, obsolescência). Imobilizado: Critérios de avaliação. 

Imobilizações em andamento, depreciação, amortização e exaustão. Arrendamento operacional e financeiro. Reavaliação de ativos: 

procedimentos e efeitos no resultado. Demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial. Demonstração do Resultado do Exercício, 

Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos, Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração de Fluxo de Caixa. 

Notas Explicativas, Parecer de Auditores e Relatório da Administração: conceito, tipo de informação fornecida, características, 

obrigatoriedade e periodicidade. Demonstrações Consolidadas: princípios, normas e técnicas de consolidação. Inflação e seu Efeito Sobre 

os Relatórios Contábeis: conceito de itens monetários e itens não monetários, correção monetária e elaboração de relatórios em moeda 

de poder aquisitivo constante. Avaliação de Ativos: valores de entrada e saída, custo histórico, custo histórico corrigido, custo corrente, 

custo corrente corrigido, valor de liquidação, valor realizável líquido, fluxo de caixa descontado. Disclosure. Investimentos: equivalência 

patrimonial (INSTRUÇÃO CVM Nº 247, DE 27 DE MARÇO DE 1996, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELAS INSTRUÇÕES CVM Nºs 

269/97 E 285/98). Reorganização de Empresas: incorporação, cisão e fusão de empresas. Auditoria: Noções básicas de auditoria interna e 

auditoria independente. Auditoria contábil, auditoria operacional e auditoria analítica. Natureza e campo de atuação da auditoria. 

Tipos de parecer. Técnicas de auditoria. Noções básicas sobre os principais procedimentos de auditoria quanto à caixa e bancos, contas a 

receber, 

estoques, investimentos, ativo imobilizado, passivo circulante e exigível a longo prazo. Avaliação dos Controles Internos. Contabilidade de 

Custos: conceito. Classificação (diretos e indiretos, fixos e variáveis). Critério de rateio dos custos indiretos. Custeio ABC. Margem de 

Contribuição e o uso da informação de custos para tomada de decisão. Custeio por Absorção x Custeio Variável. Relatórios Financeiros x 

Relatórios Gerenciais. Relação custo x volume x lucro. Custo padrão e apuração das variâncias. Análise Econômico-Financeira: ajustes e 

padronização para análise. Análise horizontal e vertical. Análise dos índices econômico-financeiros de estrutura, liquidez e rentabilidade. 

Análise dos prazos médios e do ciclo financeiro. Elaboração e análise do fluxo de caixa e da necessidade de capital de giro. Análise dos 

indicadores sobre preço, lucro e rentabilidade de ações. Direito Tributário e contabilidade tributária: Fontes do direito, tributo, impostos, 

taxas, contribuições de melhoria, alíquotas, base de cálculo, sujeito passivo da obrigação tributária, sujeito ativo, obrigações acessórias, 

vigência e aplicação da legislação tributária, responsabilidade tributária, crédito tributário, competência tributária, impostos IRPJ, CSLL, IPI, 

imposto de importação, imposto de exportação, compensação tributária, crédito tributário, ilícito tributário, Processo Judicial tributário. 

Matemática Financeira: Capitalizações simples e compostas. Descontos simples e compostos. Rendas certas. Rendas variáveis. Taxa interna 

de retorno. Equivalência de fluxos de caixa. Amortização de empréstimos. Noções de análise de investimentos. Correção monetária. 

Conceitos básicos: os agentes econômicos nos empréstimos; Principal, juros, montante, taxas de juros, prestações, tipos de juros e regimes 

de capitalização, taxas equivalentes e proporcionais, fluxo de caixa, precisão matemática, conversão de unidades e contagem de tempo, 

regra do banqueiro, demonstração da solução de problemas. Juros simples: exemplo em forma de plano financeiro, gráfico, fórmula dos 

juros, fórmula do montante, fórmulas derivadas, taxas equivalentes de juros, exercícios. Juros compostos: exemplo em forma de plano 

financeiro, gráfico, comparação com juros simples, fórmula dos juros, fórmula do montante, fórmulas derivadas, taxas equivalentes de 

juros, exercícios. Taxas: taxas nominal e efetiva, taxas equivalentes entre si. Descontos: Títulos de crédito, desconto bancário simples, 

cálculo do valor descontado, taxa implícita de juros, classificação dos descontos, exercícios. Anuidades: Classificação, postecipadas, 

antecipadas e diferidas, cálculo do Principal da prestação, do montante e da taxa de juros, exercícios. Equivalência de fluxos de caixa: 

Conceito, fórmula do valor atual, exercícios. Sistemas equivalentes de empréstimo: pagamento no final, pagamento periódico de juros, 



 

 

sistema de prestações iguais (Price ou Francês), sistema de amortizações constantes (SAC), sistema de amortizações mistas (SAM), 

exercícios. Análise de investimentos: taxa mínima de atratividade, valor atual líquido, método do valor atual, taxa interna de retorno, 

método da taxa interna de retorno, método do “Pay Back”simples, cenários e noções de risco em decisões de projetos, exercícios. 

Correção monetária: noções básicas sobre inflação e correção monetária, relação entre as Taxas Aparente ( ou nominal), de Inflação ou 16 

Correção e Real de Juros, indexação, valores constantes e valores correntes, salário médio real, cálculo da taxa variação da inflação com 

base em números índices, taxa média de inflação, exercícios. 

 

 

 

 

 

                                 4.4 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: ECONOMIA 

 

                                Política Macroeconômica: Políticas fiscal, monetária, tributária, gastos públicos, cambial, comercial e de rendas. 

Crescimento e conflitos entre objetivos econômicos. Mercados de bens e serviços. Problemas econômicos fundamentais: Curva de 

transformação. Custo de oportunidade. Fluxos reais e fluxos monetários de uma economia de mercado. Bens e fatores de produção. 

Evolução do pensamento econômico: Adam Smith, David Ricardo, John Stuar Mill, Jean Baptiste Say, Thomas Malthus, Alfred Marshall, 

John Maynard Keynes, Karl Marx. A economia e o pensamento econômico no mundo atual. Demanda, oferta e equilíbrio de mercado: 

Utilidade total e utilidade marginal. Demanda, Oferta e equilíbrio de mercado. Interferência do governo no equilíbrio de mercado. 

Elasticidade. Teoria da produção: Análise de curto e longo prazos. Lei dos rendimentos decrescentes. Custos totais de produção. Custos 

médios e marginais. Diferenças entre a visão econômica e a visão contábil-financeira dos custos de produção. Maximização dos lucros. 

Estrutura de mercado: Concorrência pura ou perfeita. Monopólio. Oligopólio. Concorrências monopolistas. Estruturas do mercado de 

fatores de produção. Sistemas de contas nacionais: Agregados macroeconômicos. Produto, despesa, renda, poupança e investimento 

agregado. Receita fiscal e gastos do governo. Renda nacional a custo de fatores e produto nacional a preços de mercado. Renda pessoal 

disponível. Produto interno bruto nominal, monetário e real. Carga tributária bruta e líquida. Deflação. Números-índices: Índices de 

preços. Principais índices que acompanham os preços. Interpretação de uma série de um númeroíndice. Instrumentos de política 

monetária: Oferta de moeda pelos bancos comerciais. O multiplicador monetário. Multiplicador da base monetária. Demanda de moeda. 

O papel das taxas de juros. Taxa de juros nominal e taxa de juros real. Moeda, nível de atividade e inflação. Oferta monetária e o processo 

inflacionário. Eficácia das políticas monetária e fiscal. Sistema financeiro. Inflação: Inflação de demanda. Inflação de custos. Efeitos 

provocados por taxas elevadas de inflação. A política econômico brasileira de combate à inflação. O crescimento da participação do setor 

público na atividade econômica: As funções econômicas do setor público. Princípio da capacidade de pagamento. Déficit público: conceitos 

e formas de financiamento. Aspectos institucionais do orçamento público. Princípios orçamentários. Orçamento público no Brasil. 

Administração Financeira e Orçamentária. Mercado financeiro e de capitais: Visão geral dos tipos de instituições financeiras. Banco 

Central, COPOM, Conselho Monetário Nacional. Mercado de capitais, principais títulos, bolsa de valores. Mercado de moedas. 

Demonstrações financeiras: demonstrações contábeis e financeiras básicas. Depreciação, vida útil de um ativo, métodos de depreciação. 

Fluxo de caixa, demonstrativo de fontes e usos de fundos. Índices financeiros, utilização e interpretação. Valor do dinheiro no tempo: Juros 

simples, juros compostos, taxas equivalentes, taxa nominal e taxa efetiva, valor futuro de uma anuidade, valor presente de uma anuidade. 

Fundamento das taxas de juros. Fluxo de caixa e orçamento de capital: Processo de decisão de orçamento de capital. Fluxo de caixa, 

principais componentes, entradas de caixa operacionais. Técnicas de análise de orçamento de capital, período de Payback, valor presente 

líquido (VPL), taxa interna de retorno (TIR), comparação entre as técnicas do VPL e TIR. Projetos com vidas desiguais. Finanças públicas: 

Conceitos e objetivos, orçamento público, receitas e despesas, gastos públicos. Contabilidade Geral - Demonstrativos contábeis: Conceitos 

gerais, estrutura das contas contábeis, ativo, passivo, patrimônio líquido, demonstrativo de resultado, demonstrativo de origem e 

aplicação. Processo de escrituração, método das partidas dobradas. Análise de demonstrações contábeis. 

 

                                    4.5 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: ENGENHARIA CIVIL 

 

                                   Patologias de estruturas de concreto, concepção de estruturas de concreto voltada à durabilidade; Diagnóstico, 

contorno e tratamento/solução de situações críticas envolvendo patologias de estruturas de concreto e sistemas hidráulicos; 



 

 

Instrumentação/monitoramento de anomalias em estruturas de concreto; Testes e ensaios de sistemas hidráulicos e estruturas e suas 

proteções (enfoque em durabilidade); Conhecimentos gerais sobre métodos executivos de construção civil; Conhecimentos gerais de 

orçamentação de contratos de serviços e obras civis. 

 

               

                                   4.6 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL 

 

Noções de hidrologia, qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento dos efluentes. Noções de geologia, conservação de 

solos. Poluição atmosférica e controle de emissões. Gerenciamento de resíduos sólidos. Legislação ambiental. Economia ambiental. 

Política ambiental e desenvolvimento sustentável. Licenciamento ambiental, avaliação de impactos ambientais. Riscos ambientais. 

Educação ambiental. 

 

4.7 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: ENGENHARIA ELETRO-ELETRÔNICA 

•  

Circuitos elétricos; Medidas elétricas; Materiais elétricos; Máquinas elétricas (Motores e geradores); Equipamentos elétricos 

(transformadores, disjuntores, chaves seccionadoras, pára-raios, banco de capacitores); Eletromagnetismo; Sistemas trifásicos; 

Aterramento; Sistema Internacional de Unidades; Desenho técnico; Acionamentos e controles elétricos; Instalações elétricas de alta e 

baixa tensão; Iluminação. sistemas de comando, proteção e controle de Subestações, segurança em instalações energizadas. Medição de 

energia e sistemas de supervisão; Proteção de sistemas elétricos; Princípios gerais de informática; Princípios gerais de concepção de 

programas; Sistemas de Comando, Contatores, Fiação, Esquemas Elétricos, Projeto de Instalações Elétricas Residenciais e Comerciais; 

Aterramento e Luminotécnica; Normalização; Acionamentos de Máquinas Elétricas; Correção de Fator de Potência. Conhecimentos sobre 

lei de Ohms e Transformadores (Transf. de Transmissão - TT, Transf. de Potencial - TP e Transformador de Corrente - TC). Diodos e pontes 

retificadoras. Iluminação (cálculos). Motores de CC (características técnicas, manutenção, ensaios). Normas de segurança e Legislação do 

Trabalho. 

 

 

 

 

 

 

4.8 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: AGRONOMIA 

 

 

Edafologia. Fitotecnia. Olericultura. Administração agrícola. Ervas Daninhas.  Controle de ervas daninhas. Drenagem agrícola. Irrigação. 

Experimentação agrícola. Climatologia agrícola. Topografia. Fitossanidade. Doenças que atacam as principais culturas. Uso correto de 

agrotóxicos e afins. Tecnologia de produtos agrícolas.  Métodos de produção de sementes sadias. Genética: princípios básicos de genética. 

Fisiologia vegetal. Fruticultura. Implantação e Manejo de Parques e Jardins. Projeto de ajardinamento: elaboração e seleção de espécies. 

Implantação de ajardinamento. Manejo de áreas ajardinadas: tratos culturais e fitossanitários; poda e transplante. 

Zoologia agrícola. Taxonomia e manejo de pragas; características das populações; dinâmica de populações; conceito de praga; tipos de 

danos; métodos de controle e noções de toxicologia de defensivos; principais grupos de animais de interesse agrícola. Objetivos e 

importância. Estudo das soluções. Equilíbrio químico. Solubilidade de sais. Efeito do ion comum. Solução-tampão. Hidrólise salina. 

Introdução ao Estudo da Química Analítica Quantitativa. Volumetria. Gravimetria. Análise Instrumental. Bioquímica aplicada .Aminoácidos 

e proteínas, carboidratos e lipídeos. Enzimas: cinética e inibição. Coenzimas e Vitaminas. Energética bioquímica e visão geral do 

metabolismo. Metabolismo de carboidratos, lipídeos, aminoácidos e proteínas. Regulação do Metabolismo. Mecanismo geral de ação 



 

 

hormonal. Estatística experimental. Topografia e cartografia Sensoriamento remoto e Geoprocessamento..Nutrição mineral de plantas . 

Fertilidade do solo . Produção Vegetal. Agricultura geral .Eletrificação rural .Irrigação e Drenagem .Ambiência e Construções rurais. Gênese 

e propriedades do solo .Morfologia e classificação do solo. Aspectos de legislação relacionados à geologia, mineração e aspectos 

ambientais associados contidos na: Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica Municipal. Política Nacional do Meio Ambiente. 

Resolução CONAMA sobre Estudos de Impacto Ambiental –EIA e Relatório de Impacto Ambiental-RIMA. Legislação Federal sobre 

parcelamento do solo urbano – Leis n.º 6.766/99 e 9.785/99. Legislação Estadual de Proteção aos Mananciais - Leis n.º 898/75, 1.172/76 e 

9.866/98; Legislação Federal e Estadual de Tombamento; Código de Mineração e legislação complementar. Legislação Estadual e Municipal 

de poluição do solo. Legislação Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Legislação Municipal de movimento de terra e execução 

de obras em terrenos erodíveis – Lei nº 11.380/93 e Decreto nº 41.633/02. Lei Federal, Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101 

de 04/05/2000. LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL-CAPÍTULO VI    - DO MEIO AMBIENTE -Art. 225. Lei  nº 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

LEI FEDERAL  No 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000, regulamentada pelo Decreto 4.340/2002.  Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989.( 

IBAMA) 

 

4.9 ANALISTA TRAINEE – ÁREA: GEOLOGIA 

 

Geologia Geral: Petrologia e Petrografia. Estratigrafia/Sedimentologia. Geologia Estrutural. Mapeamento geológico e estrutural: análise de 

fotografias aéreas; mapas geológicos e imagens de satélites: descrição e correlações de afloramentos. Hidrologia. Aspectos geológicos dos 

solos: intemperismo; gênese; evolução composição mineralógica; formas de ocorrência; geomorfologia e processos de dinâmica 

superficial; análise geológica e geotécnica de maciços de solos e rochas. Elementos de mecânica das rochas: propriedades de resistência e  

deformabilidade das descontinuidades e maciços rochosos. Elementos de mecânica dos solos: estados de tensão naturais e induzidos; 

índices físicos, permeabilidade e percolação; compressibilidade; compactação; propriedades  de resistência cisalhamento e 

deformabilidade.  Geologia Aplicada: geologia e urbanização; aspectos de áreas de risco geológico ativo ou potencial; previsão e prevenção 

de acidentes geológicos; aspectos geológicos dos estudos de impactos ambientais e dos planos de recuperação de áreas degradadas; 

cartografia geotécnica aplicada ao gerenciamento de risco urbano; avaliação de risco geológico/geotécnico; avaliação  de estabilidade de 

taludes naturais/artificiais e corte de solos e rochas. Geologia Ambiental: geologia aplicada a projetos e construções de obras de 

engenharia e ao planejamento de uso e ocupação do solo; aspectos hidrológicos e o comportamento dos aqüíferos:  poluição; 

contaminação de aqüíferos; erosão; assoreamento e inundações. Obras Viárias. Fundações. Barragens. Obras subterrâneas. Canais e 

hidrovias. Aspectos de legislação relacionados à geologia, mineração e aspectos ambientais associados contidos na: Constituição Federal, 

Estadual e Lei Orgânica Municipal. Política Nacional do Meio Ambiente. Resolução CONAMA sobre Estudos de Impacto Ambiental –EIA e 

Relatório de Impacto Ambiental-RIMA. Legislação Federal sobre parcelamento do solo urbano – Leis n.º 6.766/99 e 9.785/99. Legislação 

Estadual de Proteção aos Mananciais - Leis n.º 898/75, 1.172/76 e 9.866/98; Legislação Federal e Estadual de Tombamento; Código de 

Mineração e legislação complementar. Legislação Estadual e Municipal de poluição do solo. Legislação Estadual de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos. Legislação Municipal de movimento de terra e execução de obras em terrenos erodíveis – Lei nº 11.380/93 e Decreto nº 

41.633/02. Lei Federal, Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000. LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL-CAPÍTULO VI    - 

DO MEIO AMBIENTE -Art. 225. Lei  nº 4.771, de 15 de setembro de 1965. LEI FEDERAL  No 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000, regulamentada 

pelo Decreto 4.340/2002.  Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989.( IBAMA) 


